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ERRATA 

 
 
Com referência ao extrato da ata de registro de preços nº 102/2013, 
do Pregão Presencial 046/2013, publicado no dia 22 de junho de 
2013, fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
Valor: R$ 96.940,00 (noventa e seis mil novecentos e quarenta 
reais). 
LEIA-SE:  
Valor: R$ 97.180,00 (noventa e sete mil cento e oitenta reais). 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2013 - Compra 
Prorrogação de Abertura 

 
Objeto: A presente licitação tem a finalidade à aquisição de 
materiais laboratoriais para Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 109.439,66 
(cento e nove mil quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e 
seis centavos). 
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço - Unitário.  
Abertura: às 09:00 h do dia 15 de julho de 2013.  
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao_jacare@yahoo.com.br.) Fone (43) 3911-
3018, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 
 

Jacarezinho, 01 de julho de 2013. 
 

Fabio Júnior Soares 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 98/2013 - Serviço 
 

Objeto: Tem a presente licitação o objetivo a contratação de 
empresa que fará o transporte dos alunos da Zona Rural, Rede 
Estadual e Muncipal.  
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 442.726,40 
(quatrocentos e quarenta e dois mil setecentos e vinte e seis reais e 
quarenta centavos). 
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço - Unitário.  
Abertura: às 14:00 h do dia 15 de julho de 2013.  
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao_jacare@yahoo.com.br.) Fone (43) 3911-
3018, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 
 

Jacarezinho, 01 de julho de 2013. 

Fabio Júnior Soares 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 60/2013 
CONTRATO Nº 103/2013 
OBJETO: contratação de empresa que forneça estagiários para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

Item Qtde 
total 

Descrição Valor 
Unitário 

Valor 
mensal 

Qtde 
mês 

Parcelas 
(meses) 

Valor total 

1 770 Estagiário nível superior: Carga horária 30 horas 
semanais, e o salário composto por R$350,00 
(trezentos e cinquenta reais) de bolsa auxilio e 
R$50,00 (cinquenta reais) de auxílio transporte, e a 
taxa de administração é 3% sobre o valor da bolsa 
auxílio e do auxílio transporte. 

412,00 45.320,00 110 7 R$ 
317.240,00 

2 154 Estagiário nível médio: Carga horária 20 horas 
semanais, e o salário composto por R$250,00 
(duzentos e cinquenta reais) e R$50,00 (cinquenta 
reais) de auxílio transporte, e a taxa de 
administração é 3% sobre o valor da bolsa auxílio e 
do auxílio transporte. 

309,00 6.798,00 22 7 R$ 47.586,00 

 

Estagiário nível superior R$  Estagiário nível técnico R$ 

Bolsa auxílio 350,00 Bolsa auxílio 250,00 

Auxílio transporte 50,00 Auxílio transporte 50,00 

Taxa de administração 12,00 Taxa de administração 9,00 

Valor total  412,00 Valor total 309,00 

CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA-CIEE. 
VALOR: R$ 364.826,00 (Trezentos e sessenta e quatro mil oitocentos e vinte e seis reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 07 meses 
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2013 
FISCAL DO CONTRATO: Leyza Miranda Rocha.  
FORO: Comarca de Jacarezinho 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

0410.1236100092.021 33.90.36.00 FR – 103 COD. RED. 973 

0410.1236100092.021 33.90.36.00 FR – 104 COD. RED. 972 

 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 3969/2013 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº. 2.752 
de 22 de novembro de 2012, e nº. 2.880 de 20 de junho de 2013, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 419.900,00 (quatrocentos e dezenove mil e 

novecentos reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA.  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412200192.047  

3.3.90.39.00 

 

252 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

19.950,00 

3.3.90.39.00 

 

253 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 504 – Outros Royalties e Compensações 

Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias – Exercício Corrente. 

 

 

99.950,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1545200192.052  

3.3.90.39.00 

 

268 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

300.000,00 

                   TOTAL DO CRÉDITO  419.900,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constantes do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA.  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.1545100191.024  

4.4.90.51.00 247 Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

19.950,00 

4.4.90.51.00 

 

248 Obras e Instalações – Fonte: 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 

não Previdenciárias – Exercício Corrente. 

 

99.950,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1545200191.114  

4.4.90.52.00 249 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

 

300.000,00 

                    TOTAL DAS REDUÇÕES 419.900,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 01 de julho de 2013. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 


